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coNTRATo DE LocAçÃo DE rMóvEL N' 049/2022Lt-FMs

REF. otspENsA DE LtctrAçÃo N" 04í/2022FMSDt

coNTRATo DE LocAçÃo DE tMóvEL euE ENTRE st
cELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SOUTO SOARES E A SENHORA DALMA DOURADO
BASTOS.

Nesta data, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrito no
CNPJ - Cadastro Nacional dê Pessoas Jurídicas, sob o no. 10.367.025/0001-81,localizada à Avenida
José Sampaio, 08, 'lo Andar, Cenbo, nesta cidade, rep[esentado pelo Sr. VAGNO SOUSA DE

OLlvElRA, portador do RG n.' 38.í 93.496//SSP-BA e CPF n.' 000.536.475-21, Íesidente e
domiciliado na Rua 07 de Setembro, no 92, Centro, Souto Soares/BA, doravante denominado
LocATÁRlo e do outro lado a senhora , DALMA DOURADO BASTOS, inscrita no CPF - Cadastro
de Pessoas Físicas sob o n' 331.906.825-34 e portadora da CI-RG. n" 03107968073 SSP-BA,
Residente e Domiciliada na Rua Professor Carlos Sa, no 17, Piluba, CEP.:41.810-580, Salvador-
Bahia, doravante denominada LOCADORA onde o LocATÁRlo utilizando suas prsrrogativas
legais, com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores,
resolvem e acordam na celebÍaçáo do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as
cláusulas a seguir:

cLÁusuLAt-Doobleto:

Contrato por DISPENSA" nos termos do inciso X do Art. 24 da Lei 8.666/93, que prever a dispensâ dê
licitaÉo para a compra ou locâÉo de imóvel destinado ao atendimento das Íinalidades precípuas da
administração, cujas necessidâdes de instalação e localização condicionem a sua escolha, dêsde que
o preço seia compatível com o valor de mêrcâdo.

CLÁU§ULA lll - Da vigência do contrato:

O prazo da locação será de 06 (seis) nEses, a viger do dia da assinatura do contrâto dê locação alé o
dia 31112n022.

CLÂUSULA Ív- Do valor e condições de Pagamento:

§ í" - O valor rnensal da locâção será de RS 5.889,63 (cinco mil, oitocentos e oitenta e novê reais e
sessenta e três centavos), perfazendo o valor global de R$ 35.337,78 (trinta e cinco mil, úezentos e
trinta e sete reais e setenta e oito centavos).

§ 2" - O aluguel mênsal deverá ser quitado ãté o décimo terceiro dia do mês subseqüente ao que se
referir a locação, através de deposito bancário na conla da locadora ou através de assinatura em
recibo de pagamento.

§ 3" - O atraso iniustificado do pagamento do aluguel, com atraso supêrior a 30 (trinta) dias suieitará
o locâtário à multa dê 02% (dois por cento) sobre o valor da mensalidade, além da cobrança de .iuros
moratórios,'previsto em lei especificâ.

Constitui ob.ieto do presente contÍato a locação do imóvel situado à Rua Comendador Gomes Costa,
no 39, Banis, Salvador-Bahia, com 237m' (duzêntos e trinta e sete motros quadrados) de área
construída, composto de 24 dependências, sendo 11 (onze) quarlos, 06 (seis) banheiros, 03 (úês)
salas, 01 (uma) cozinha, 02 (dois) depósitos e uma (01 ) área de serviço, para funcionamento da Casa
de apoio a pacientês em busca de tratamento médico especializado, encaminhados pela Secretaria
Municipal de Saúde do Município dê Souto Soares-Ba, para a capital do Estado.

cúusuLA lt - Fundamêntação:
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§ 5' - O aluguel avençado na clausula terceira sêrá reajustado, anualmente, ou em periodicidade
mínima permitida em lei, pela aplicâçáo da variaçáo do IGPM-FGV ou outÍo Índice quê venha este
substituir.
Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e liwe de ônus,
independentemente de aviso judicial ou extra judicial.

6'- É expressamente vedado o locatário ceder, emprestar ou sublocar no lodo ou em parte, o imóvel
locado sem consentimento prévio e por escrito da Locadora.

7' - O locaÉrio náo terá direito a qualquer indenização ou retenção por benfeitorias que realizar no
imóvel as quais sê integra[ão de pleno direito e ficarão pertencendo a Locadora, seja qual Íor o seu
vâlor.

8'- O locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para funcionamento da
Casa de apoio a pacientes em busca de tratamento ÍÍÉdico especializado, encaminhados pela
Secrêtaria Municipal de Saúde do Município de Souto Soares-Ba, parâ â capital do Estado, ficando
vedado para outro uso.

9" - O locatário deveÉ devolver o imóvel que lhe é locado em perfêito estado de conservaçáo e
limpeza, devidamenle, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo
recebido, não altêrando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito da Locadora. O
não atendimento a essa obrigaÉo implicârá na recusa do recebimento do irÍÉvel, gerando alugueis e
despesas previstas na clausula lll até sua total satisfaÉo.

10'- No caso de desapropriaÉo por necessidade pública, incêndio sem que para tal tenha
concorrido o locatário ou qualquer outro motivo que o tome o imóvêl imprestável à sua finalidade, o
presente contrato Ílcará rescindido de pleno diÍeito, sem indenização de parte para a parte.

11" - A infração de qualquer das clausulas deste sujeitará o infrator à multa de um aluguel ügenle,
cobrável por via de execução judicial.

cúusuLA v - Do Crédito oÍçamêntário:

As despesas dêcorrentes da execuçâo deste contrato @nêrão por conta da seguinte dotação:
Unidade OrçâmenlâÍia: 02.O5.O2 - Fundo Municipal de Saúdê.
AÉo....2158 - ManulenÉo e Desenvolvimenlo das Ações do Fundo MuniciPal de Saúde.
Classifcação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Tercêiros - Pessoa FÍsica.
Fontê:2 - Saúde'15%

O presente contÍato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos Arligos 77
e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suas posterioras alteraÉes e, ainda nos
seguintes casos:

§ í' - lnadimplência de qualquer cláusula ou condiÇão dêste contrato, por infrâção de uma das partes,
quando notificado por escrito pela parte não inÍratora e não atendida no prazo de 30 (trinta) dias;

§ 2'- Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a tercêiros, sem a
expressa autorizaçáo e concordância de ambas as partes, por escrito;

§ 3' - Por qualquer uma das parles, através de aviso prévio Por escrito com antecedência mínima de
60 (sessenta) dias;
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§ 4" - Dêvêrão sêr pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de laxâs de Luz e água,
bem como de outras próprias do imóvel, exceto IPTU, que deverá ser pago anualmente pelo
propriêtário do imóvel.

cúusuLA vr - DA REsctsÃo:
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§ 4" - Por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pêla Administração conÍorme
previsto nâ Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso XV;

§ 5'- Os casos fortuitos ou de Íorça maior, serão excludentes das responsabilidades da
CONTRATADA e da CONTRATANTE, na forma do C.C.B.

CúUSULA VII- DA LEGISLAçÃO:

O presente contrato de locação será regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o novo Código
Civil Brasileiro, instrumentos estes que as parles se sujeitam para resolução dos casos em que este
instrumênto for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Arligos 86 a 88, da mencionada Lei,
que as partes dêclaram ter pleno conhecimento do teor.

cl-AusuLA vlt - DA FtscALtzAçÃo Do coNTRATo:

Este contrato será Íiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.'
035.303.545-97, portador da Matricula de n.o 571, para exercêr as atribuições de Gestor de
Contratos Administrativos do Poder Exêcutivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 17?, de
26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 202í no Diário Oficial do Município.

cúusuLA tx - Do FoRo:

Ficâ eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúüdas deconentes da execução deste
contrato.

As paÍtes contratantes obrigam-se por si ê por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o presenle
contrato. E, por estarêm justos e contratados, assinam o presenle instrumento em 03 (três) vias de
igual teor, o representante do locatário e o !.@@&juntamente com as testemunhas, abaixo e a
tudo presentes, para que se produzam os efêitos legais.

Souto Soares - Ba, 0l de Julho de 2022.

de Oliveira
e Saúde

DALMA DOURADO â;Ifr^do 
dê Ídm' d4itãr por
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EXTRATO DÊ DISPENSA DE LIC]TAçÃO

P.oc.33o ds Dlspsnsa de ucltagáo n' 04ír2022F SDl
Conkatante: Fundo Municipal de Saúde - Esiado da Bahia.
Objêto: Locaçáo do imóvel siluado à Rua Comendador Gomes Costâ, no 39, Banis, Safuador-Bahia,
com 237ín' (duzentos e tinta s s€te mêt os quadrados) de árêa constÍuída, composto de 24
d6p6ndências, sêndo 11 (onze) quarto§, 06 (sêis) banhgiros, 03 (trôs) salas, 01 (uma) cozinha, 02 (dois)
depósitos e uma (0'l)área de serviço, pala funcionamênto da Casa de Apoio a pacientes em busca de
tratam6nto médico êspêcializado, encaminhados pela SecÍêtaria Municipâl de Saúde do MunicÍpio de
Souto Soarês-Bâ.
ContÍâtádo: oALÍA DOURADO BASTOS, inscrita no CPF - CâdâstÍo dê Pessoas FÍsicas sob o n'
331.906.82$34 e poÍtãdorá da CI-RG. n'03107968073 SSP-BA, Residênte ê Domiciliada m Rua PrcÍessor
Carlos Sa, n" 17, Pituba, CEP.: 4'1.8íG580, Sâlvador-Bahia.
Valor Homologado: RS 35.337,78 (trinta ê cinco mil, Eszenlos o binta ê s€t€ rêais € §€tsnta I oito
cêntavos).
Embasamênto Lêgal: Art. 24, inciso X, da Lei n.o 8.666/93 e suas po§teriores alteraçôes.
HoÍnolog.çãorRatifi ca çáo: 01 lO7 12022.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJTMF: 10.367.02í0001{í

Contrato N" (NEf2022L|+MS - Processo de Dispensa de Licitaçáo no M1l2O22FMsol
Contratantê: Fundo Municipal dê Saúde de Souto Soar€s- Bahia.
Obloto: LocaÉo do imóvel situado à Rua Comendador GorÍrês costa, no 39, Barris, Salvador-Bahia,
com 237m'z (duzentos e trinta e sete metros quadÍados) dê área conshuídâ, cômposto de 24
dependências, sendo 1't (onze) quaÍtos, 06 (seis) banheiros, 03 (tÉs) sala§, 01 (uma) cozinha, 02 (dois)
deÉsitos e uma (01) árêâ de serviço. para funcionamento da Casa do Apoio a pacientes em buscâ de
tratamento médico êspecializado, encaminhados pola Secretaria Municipal d€ Saúde do MunicÍpio d€
Souto Soares-Ba.
Contr"atado: DAL Â tx)uRADo BASTOS, inscritá no CPF - Câdesbo dê Pessoas FÍsicas sob o n'
331.906.82É4 e portedora da CIRG. n' 03107968073 SSP.BA, Rêsidênte ê Oomiciliade Íle Rua Professor

Caílos Sa. nô 17, Piluba, cEP.:41.81G580, Salvâdoí.Bahia.
Valor global: RS 35-337,78 (uinta e cinco mil, trezêntos e trinta ê sêtê reais e sêtênta e oito cênlavos).
Embasamento Lêgal: AIt. 24, inciso X, da Lei n.o 8.666r'93 e suas posteÍiores altera@es.
Dotaçâo: Unidad€ OrçamenÉriâ: 02.05.02 - Fundo Municipal de SaÚde.

Ação: 2158 - Manutenção € Desênvotuimento das Açó6s do Fundo Muhicipal d€ Saúde.
Cla3lificaÉo Econômica: 339036 - out os Sewiços de ÍerceiÍos - Pêssoâ Física.
Fontê: 02 - Saúde í5%
Prâzo de vlgênciã: 0110712022 a3111212022,

Estê documento Íoi assnâdo digitslmontê por SER SA E4erian
ECl 1DB1073EB9A03AA15795',lsDC',lE6DA

Diório oficiotao MunlcÍpto EEE

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Êutacio Vieira Viana | 0 | Cenko I Souto Soares-Ba


